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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. GENERALIDADES

1.1 OBJETIVO

Estas especificações têm por objetivo, estabelecer e determinar condições de serviços e

tipos de materiais a serem empregados por ocasião das obras da Construção da Recepção e

Mirante Revis Pedra da Andorinha.

1.2 PROJETOS

A execução das obras deverá obedecer integral e rigorosamente aos projetos, que possuem

todas as características necessárias à perfeita execução dos serviços.

Compete à empreiteira fazer minucioso estudo, verificação e comparação de todos os

desenhos dos projetos arquitetônico, estrutural, dè instalações, das especificações e demais

documentos integrantes da documentação técnica fornecida pelo proprietário para execução da

obra.
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Dos resultados desta verificação preliminar deverá a empreiteira dar imediata comunicação

escrita ao proprietário, apontando discrepâncias, omissões ou erros que tenha observado, inclusive

sobre qualquer transgressão às normas técnicas, regulamentos ou leis em vigor, de forma a serem

sanados os erros, omissões ou discrepâncias que possam trazer embaraço ao perfeito

desenvolvimento das obras.

1.3 NORMAS

O
Fazem parte integrante deste, independente de transcrição,todas as normas, especificações

e métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham relação com os

serviços objeto do contrato.

1.4 ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA

A empreiteira se obriga, a saber,as responsabilidades legais vigentes, prestar toda assistência
i-

técnica e administrativa necessária, a fim de imprimir andamento conveniente às obras e serviços.

A responsabilidade técniça da obra será de profissipnal pertencente ao quadro de pessoal e

devidamente habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -CREA.

1.5 MATERIAIS. MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS
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Para as obras e serviços contratados, caberá à empreiteira fornecer e conservar o

equipamento mecânico e o ferramental necessários e arregimentar mão de obra idónea, de modo a

reunir permanentemente em serviço uma equipe homogêneae suficiente de operários, mestres e

encarregados que assegurem progresso satisfatório às obras. Serão ainda de responsabilidade da

empreiteira o fornecimento dos materiais necessários, todos de primeira qualidade e em

quantidade suficiente para conclusão das obras no prazo fixado em contrato. O construtor só

poderá usar qualquer material depois de submetê-lo ao exame e aprovação da fiscalização, a

quem caberá impugnar seu emprego, quando estiver em desacordo com as especificações e

projetos. O emprego de qualquer marca de material não especificado e considerado como “similar”

só se fará mediante solicitação por escrito do construtor e autorização também por escrito da

fiscalização.

Se circunstâncias ou condições locais tornarem aconselhável a substituição de alguns dos

materiais especificados por outros equivalentes, esta substituição poderá efetuar-se desde que

haja expressado autorização, por escrito, da fiscalização, para cada caso particular.
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Obriga-se o construtor a retirar do recinto das obras quaisquer materiais porventura

impugnados pela fiscalização, dentro de um prazo não superior a 72 (setenta e duas horas) a

contar da notificação.

Serão colocada na obra pelo.construtor as “placâs da obra”, com dimensões, detalhes e

letreiros fornecidos pela fiscalização. Além desta, serão colocadas placas em observância às

exigências do CREA-CE, indicando nomes e atribuições dos responsáveis técnicos pela obra e

pelos projetos. É vedada a afixação de placas de anúncios, emblemas ou propagandas. Serão de

\ responsabilidade do construtor os serviços de vigilância da obra, até que seja efetuado o

recebimento provisório da mesma.

A mão de obra deverá ser idónea, de modo á reunir uma equipe homogénea, que

assegurem o bom andamento dos serviços,

1.6 PRAZO

O prazo para execução dos serviços será o proposto no edital de licitação do certame.

1.7 SEGURANÇA NO TRABALHO o

1.7.1 NORMAS
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Deverão ser obedecidas todas ás recomendações, com relação à segurança do trabalho,

contidas na Norma Regulamentadora NR-18, aprovada pela Portaria n° 3214, de 08/06/78, do

Ministério do Trabalho, publicada no D.O:U dé 06/07/78 (Suplemento).

Deverá ser dada particular atenção ao cumprimento das exigências de proteção às partes

móveis dos equipamentos e de se evitar que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre as

passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o que diz respeito à

proibição de ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente.

1.7.2 FERRAMENTAS

As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro de obras serão dimensionados e

especificados pelo Construtor, de acordo com seu plano de construção, observadas as

especificações estabelecidas, em cada caso, no Caderno de Encargos.

1.7.3 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

É de obrigação do Construtor, fornecer aos fiscais e outros visitantes, durante a sua

permanência no canteiro, o equipamento de proteção individual conforme descriminado neste item.

Serão de uso obrigatório os seguintes equipamentos, obedecido ao disposto na Norma

Regulamentadora NR-18:

1.7.3.1 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DE CABEÇA

1.7.3.1.1Capacetes de Segurança

Para trabalhos em que haja o risco de lesões decorrentes de queda ou projeção de objetos,

impactos contra a estrutura e de outros acidentes que ponham em risco a cabeça do trabalhador.

Nos casos de trabalhos realizados junto a equipamentos ou circuitos elétricos será exigido o uso de

capacete especial.
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3 1.7.3.1.2 Protetores Faciais

Para trabalhos que ofereçam perigos de lesões por projeção de fragmentos e respingos de

líquidos, bem como por radiações nocivas.

1.7.3.1.3 Óculos de Segurança contra Impactos

Para trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos.

1.7.3.1.4 Óculos de Segurança contra Radiações
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Para trabalhos que possam causar irritações nos olhos e outras lesões decorrentes de ação

de radiações (solda).

1.7.3.2. EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DAS MÃOS E BRAÇOS

1.7.3.2.1Luvas e Mangas de Proteção

Para trabalhos em que haja possibilidade de coptato çom substâncias corrosivas ou tóxicas,

materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, materiais aquecidos ou qualquer

radiações perigosas. Conforme o caso, as luvas serão de couro, de lona plastificada, de borracha

ou de neoprene.

1.7.3.3 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO DOS PÉS E PERNAS

/-— 1.7.3.3.1 Botas de Borracha ou de PV

Para trabalhos executados em locais molhados, lamacentos ou concretagem.

1.7.3.3.2 Calcados de Couro

Para trabalhos em locais que apresentam;riscos de lesões nos pés.

1.7.3.4 EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO CONTRA QUEDAS EM ALTURA

1.7.3.4.1Cintos de Segurança

Para trabalhos em que haja risco de queda.

1.7.3.5 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO AUDITIVA

1.7.3.5.1 Protetores auriculares

Para trabalhos realizados em locais ém qué o nívelde ruído for superior ao estabelecido na

O NR-15.

1.7.3.6 EQUIPAMENTOS PARA PROTEÇÃO RESPIRATÓRIA

Respiradores contra poeira: para trabalhos que impliquem em produção de poeira.

1.7.4 PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO
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Em locais determinados pela Fiscalização serão colocados, pelo Construtor, extintores de

incêndio para proteção das instalações de canteiro de obras. Eficiente e ininterrupta vigilância será

exercida pelo Construtor para prevenir riscos de incêndio do canteiro de obras. Caberá a

Fiscalização, sempre que julgar necessário ordenar providências para modificar hábitos de

trabalhos e depósitos de materiais que ofereçam riscos de incêndio às obras.
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2.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

Está previsto no orçamento o§ serviços de Administração da obra. Este consiste no

gerenciamento completo do empreendimento e deverá contar necessariamente com dedicação

integral de encarregado experiente e de auxiliar técnico para o acompanhamento das

atividades/serviços, e dedicação do responsável técnico, no local dos serviços. Cada etapa será

executada rigorosamente conforme todos os projetos, orçamentos e especificações técnicas

aprovadas; A administração local dará todo o suporte necessário para garantia de um serviço de

qualidade e cumprimento dos prazos pré-estabelecidos.

3.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

3.1 PLACA PADRÃO DA OBRA

As placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais

orientações fornecidas pelo contratante. Elas deverão ser confeccionadas em chapa galvanizada e

fixadas com a identificação da obra, o seu valor, prazo e nome da contratada. As placas deverão

ser fixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou voltadas

para a via que favoreça melhor visualização. Recomenda-se que as placas sejam mantidas em

bom estado de conservação, inclusive quanto a integridade do padrão das cores durante todo o

período de execução das obras.

3.2 LOCACÃO DA OBRA

Locação convencional de obra, utilizando gabarito de tábuas corridas pontaletadas a cada

2,OOm - 2 utilizações.

4. CANTEIRO DE OBRAS

Execução de escritório em canteiro de obra em chapa de madeira compensada, não incluso

mobiliário e equipamentos.

Execução de almoxarifado em canteiro de obra em chapa de madeira compensada, incluso

-

prateleiras

Execução de refeitório em canteiro de obra em alvenaria, não incluso mobiliário e

equipamentos.

5. INFRAESTRUTURA

litíptu •AMA
ÉNIOMOREIRA DE PARIflS
CREA-CE:39958-Maf.&3?



P R E F E ITUHA D £

SOBRAL •ÿ4tp.

* NESSE ITEM ENGLOBA PARTE DE FUNDAÇÕES, PRECISA DO PROJETO

ESTRUTURAL PARA DESCREVER OS SERVIÇOS

6. SUPERESTRUTURAS

NESSE ITEM TEMOS PILARES, VIGAS E LAJES DE CONCRETO, PRECISA DO

PROJETO ESTRUTURAL PARA DESCREVER OS SERVIÇOS

6.1 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA

As cavas para fundações das paredes serão preenchidas em rachões de pedra calcárea ou

granítica, cuidadosamente assentada e devidamente calçadas, afim de evitar posteriores

deslocamentos. A argamassa a ser utilizada será no traço cimento e areia.

7. COBERTURAS

7.1 ESTRUTURA E TRAMA PARA TELHADOS

Fabricação e instalação de tesoura inteira em madeira não aparelhada, vão de 6 m, para

telha cerâmica ou de concreto, incluso içamento.

Trama de madeira composta por ripas, caibros e terças para telhados de mais de 2 águas

para telha de encaixe de cerâmica ou de concreto, incluso transporte vertical.

7.2 TELHAMENTO

Telhamento Com Telha Cerâmica De Encaixe, Tipo Portuguesa, Com Mais De 2 Águas,

Incluso Transporte Vertical.
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